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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.721/2025.

Objeto:  Autor i za  o  Poder
Legislativo  a  conceder  “Cartão
Ex t ra” ,  na  f o rma  de  Va le
Alimentação,  aos  Servidores
Públicos do Legislativo Municipal,
e dá outras providências.

Autoria: Mesa Diretora.
ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do

Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a
conceder o “Cartão Extra” na forma de Vale- Alimentação,
aos  Servidores  Públicos  do  Legislativo  Municipal,  em
parcela única a ser paga em dezembro de 2025, creditada
no “cartão-cesta” de cada servidor, no valor de R$ 700,00
(setecentos reais).

Art.  2º.  O  “Cartão  Extra”  equipara-se  ao  auxílio-
alimentação  denominado  “cartão-cesta”,  concedido  por
meio de cartão magnético, tratado pela Lei Municipal nº
2.302/2010.

Art. 3º. Com Relação ao “Cartão Extra”, aplicar-se-á o
seguinte:

I – Possuir caráter indenizatório, não sendo incorporado
ao salário, vencimento ou remuneração;

II – não se configura como rendimento tributável, nem
sofrerá incidência de contribuição previdenciária;

III – não gera direito adquirido.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias do Poder
Legislativo, suplementadas se necessário.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 12 de dezembro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 153/2025
Projeto de Lei nº. 168/2025.
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